
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXEC na EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.761 - DF 
(2019/0133770-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : MARIA EUGÊNIA DE CARVALHO 
ADVOGADO : SAUMIR DA SILVA RODRIGUES  - DF017614 
EXECUTADO : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Intime-se a parte requerida para fins do art. 535 do CPC.
 

  

Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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